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EstânciaTurísticadeHolambra,29dejaneirode2026

OFÍCION.º012/2026-GP

AoExcelentissimo.Sr.Presidente,

Commeuscordiaiscumprimentos,sirvo-medopresenteparaencaminhar,oProjetodeLeiComplementar(101/2026que"Dispõesobre

aalteraçãodaLeiComplementarn.º127,de20demaiode2022,regulamentao
ComitêdeInvestimentosdoIPMH,instituiopagamentode“JetondePresença”pela

participaçãoemórgãosdedeliberaçãocolegiadadoInstitutodePrevidência

MunicipaldosServidoresPúblicosdaEstânciaTurísticadeHolambra—IPMHedá

outrasprovidências”,

Sendooquetinhaatinhaparaomomento,aproveitoparaapresentar

meusvotosdeestimaeconsideração

CâmaraMunicipaldeHolambra

 

Data:02/02/2026Hora:15:02

Documento:OFÍCIOGP

  

FERNANENRIQUECAPATO

PrefeitodeHolambra

ASuaExcelênciaoSenhor

APARECIDOLOPESDASILVALIMA

DD.VereadorPresidentedaCâmaraMunicipaldeHolambra/SP
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PROJETODELEICOMPLEMENTARN.º)042026

"DispõesobreaalteraçãodaLeiComplementarn.º127,

de20demaiode2022,regulamentaoComitêde

InvestimentosdoIPMH,instituiopagamentode“Jeton

dePresença”pelaparticipaçãoemórgãosdedeliberação

colegiadadoInstitutodePrevidênciaMunicipaldos

ServidoresPúblicosdaEstânciaTurísticadeHolambra—

IPMHedáoutrasprovidências”
FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIA

TURÍSTICADEHOLAMBRAAPROVOUEEU,FERNANDO

HENRIQUECAPATTO,PREFEITOMUNICIPAL,SANCIONOE

PROMULGOASEGUINTELEI:

Art.1º.ALeiComplementarn.º127,de20demaiode2022,

passaavigorarcomaseguinteredação:

Art44-...

IV-oComitêdeInvestimentos.

Art.45-...

$3º-4eleiçãodosmembrosdoconselho
administrativoseráregulamentadaporeditalelaboradopelaComissão

Eleitoral,devidamentedesignadaparaessafinalidade.

$4º-Àeleiçãopoderáserrealizadadeforma

presencial,mediantevotaçãoimpressa,oudeformavirtual,pormeiode

sistemaeletrônicosegurodisponibilizadopeloIPMH,garantindo-sea
autenticidadedosvotos,aintegridadedoprocessoeaampla

participaçãodossegurados.

$5º-revogado;S6º-revogado;

$7º-revogado;

$12-OsmembrosdoConselhoAdministrativodo

IPMHfarãojusàpercepçãodeJetondePresença,nãoseincorporando

aosvencimentosenãogerandoquaisquerreflexosdenatureza

,

remuneratóriaouprevidenciária.
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815-ParacomporoConselhoAdministrativodo

IPMH,osmembrosdeverãopreencherosseguintesrequisitos:

1-nãotersofridocondenaçãocriminalouincidido

emalgumadasdemaissituaçõesdeindelebilidadeprevistasnoinciso1
docaputdoart.1ºdaLeiComplementarnº64,de18demaiode1990,observadososcritérioseprazosprevistosnareferidaLeiComplementar;

HW-4maioriadosmembrosdeverãopossuircertificaçãoehabilitaçãocomprovadas,nostermosdefinidosem

parâmetrosgeraisdefinidospeloMinistériodaPrevidênciaSocial);

Art.47-...

$6º-OsmembrosdoConselhoFiscaldoIPMH

farãojusàpercepçãodeJetondePresença,nãoseincorporandoaos

vencimentosenãogerandoquaisquerreflexosdenatureza

remuneratóriaouprevidenciária.”

s9º-Àeleiçãodosmembrosdoconselhofiscal

seráregulamentadaporeditalelaboradopelaComissãoEleitoral,

devidamentedesignadaparaessafinalidade.

$10º-Àeleiçãopoderáserrealizadadeforma

presencial,mediantevotaçãoimpressa,oudeformavirtual,pormeiode

sistemaeletrônicosegurodisponibilizadopeloIPMH,garantindo-sea
autenticidadedosvotos,aintegridadedoprocessoeaampla

participaçãodossegurados.

$11º-ParacomporoConselhoFiscaldoIPMH,

osmembrosdeverãopreencherosseguintesrequisitos:

1-nãotersofridocondenaçãocriminalouincidido

emalgumadasdemaissituaçõesdeindelebilidadeprevistasnoinciso1
docaputdoart.1ºdaLeiComplementarnº64,de18demaiode1990,

observadososcritérioseprazosprevistosnareferidaLei

Complementar;
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H—Amaioriadosmembrosdeverãopossuircertificaçãoehabilitaçãocomprovadas,nostermosdefinidosem

parâmetrosgeraisdefinidospelaSecretariadePrevidênciaSocial

vinculadaaoMinistériodaEconomia;

SEÇÃOIV

DOCOMITÊDEINVESTIMENTOS

SUBSEÇÃOI
DOCOMITÉDEINVESTIMENTOS,DANATUREZAEDAFINALIDADE

r

Art.554—OComitêdeInvestimentoséórgão

auxiliardaSuperintendência,decaráterdeliberativo,comacompetênciadeanalisareaprovarpolíticaseestratégiasde
alocaçãoderecursosfinanceirosdoIPMH,observandoasdiretrizes

edeliberaçõescontidasnaPolíticaAnualInvestimentos,Resolução

doConselhoMonetárioNacional-CMNelegislaçãofederal

pertinente.

Art.55-B-OComitêdeInvestimentostempor

objetivos:

T—Examinaredebaterasquestõesestratégicase

conjunturaisquantoaosinvestimentosdoInstitutodePrevidência

MunicipaldosServidoresPúblicosdaEstânciaTurísticade

Holambra—IPME,paraequalizarosníveisdeinformação;

HH—Uniformizarasinterpretaçõeseos

procedimentosoperacionais;

HI—Estimularepreservarocrescimento

patrimonialdoRPPSobjetivandohonrarseuscompromissos

previdenciários,bemcomopropor,atravésdedocumentoformal,a

PolíticadeInvestimentosdoIPMH,paraapreciação,deliberaçãoe

aprovaçãopeloConselhoAdministrativo.

ParágrafoUnico-APolíticadeInvestimentospoderáserrevisada

aqualquertempoesubmetidaàdeliberaçãodoConselhoAdministrativo.

º SUBSEÇÃOIIº
DASUACOMPOSIÇÃO,ORGANIZAÇÃOEDOSMEMBROS

Art.55-C-OComitêdeInvestimentosserá

compostoporO4(quatro)membros,vinculadosaoInstitutode
PrevidênciaMunicipaldosServidoresPúblicosdaEstânciaTurística
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deHolambra—IPMH,podendoserservidoresefetivosematividade

ouaposentadospeloRPPS,observadaaseguintecomposição:

I-01(um)membrotitularvinculadoaoIPME,que

exercerá,obrigatoriamente,afunçãodegestorderecursos;

HW—-02(dois)membrostitulares,representantesdos

servidoresativosdoPoderExecutivoDiretoouIndireto;

HI—01(um)membrotitular,representantedos

servidoresdoPoderLegislativo.

$1ºOsmembrosrepresentantesdoIPME,do

PoderExecutivoedoPoderLegislativodeverãoserescolhidos

dentreservidorespúblicosestáveisquecontemcom,nomínimo,02

(dois)anosdecontribuiçãoaoRPPS,oudentreservidores

aposentadospeloIPMH,observadaacorrespondênciaderepresentatividadeentrevotanteseelegíveis,demodoque:

I—osrepresentantesdosservidoresefetivosem

atividadeeosrepresentantesdosaposentadosserãoeleitospelos

servidoresefetivosativosdequaisquerdosPoderesepelos

aposentadosvinculadosaoRPPS;

$2º-OmandatodosmembrosdoComitêde
InvestimentosteráduraçãocoincidentecomodoChefedoPoder

ExecutivoMunicipal.

$3º-SeráfirmadoTermodePossedosMembros

doComitê,oportunidadeemquedeverãoapresentardeclaraçãode

bens,nostermosdoartigo13daLeiFederaln.º8.429/92.

“S4ºOmandatodomembroserádeclarado

extintoquandoeste:

1—faltar,semjustificativa,amaisde3(três)

reuniõesconsecutivasou5(cinco)intercaladasnoexercíciocivil;

IH—falecer;

HI—renunciar;ou

IV—fordestituído.”

$5º-4nomeaçãodosmembrosdoComitêde

Investimentosdar-se-ápormeiodeDecretodoPoderExecutivo
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Municipal,cujapublicaçãonoDiárioOficialdoMunicípioconstitui

requisitodevalidadeeeficácia.”

Ss6ºORegimentoInternodoComitêde
Investimentos,aprovadopeloConselhoAdministrativodoIPMHe

publicadonoDiárioOficialdoMunicípio,disporásobreo

funcionamento,ascompetências,aformadeconvocação,oquórume

osdemaisprocedimentosnecessáriosàsuaatuação.

Art.55-D-Sãorequisitosmínimosparaos

membrosdoComitêdeInvestimentoseGestordeRecursososquais

deverãoserpreenchidospreviamenteanomeação:

1—-Nãotersofridocondenaçãocriminalouincidido

emalgumadasdemaissituaçõesdeinelegibilidadeprevistasno
incisoIdocaputdoart.1ºdaLeiComplementarnº64,de18demaio

de1990,observadososcritérioseprazosprevistosnareferidaLei

Complementar;

HW—Possuircertificação,pormeiodeprocesso

realizadoporentidadecertificadoraparacomprovaçãodeatendimentoeverificaçãodeconformidadecomosrequisitos

técnicosnecessáriosparaoexercíciodedeterminadocargoou

Junção;

HI—Possuircomprovadaexperiêncianoexercício

deatividadenasáreasfinanceira,administrativa,contábil,jurídica,

defiscalização,atuarialoudeauditoria;e

IV—Terformaçãoacadêmicaemnívelsuperior.
$1º-ParaafunçãodeGestordeRecursos,deverá

serobservadoosrequisitosestabelecidosnosincisosdeITaIV,

previamenteasuanomeação.

$2º-ParaosdemaismembrosdoComitêde
Investimentos,deveráserobservadoosrequisitosestabelecidosnos

incisosTeII,quandoinformadasuapossenorespectivocomitê.

Art.55-E-Àcomprovaçãodorequisitodeque

trataoincisoIdocaputdoart.55-Dseráexigidaacada04(quatro)

anos,observadososseguintesparâmetros:

1-Ainexistênciadecondenaçãocriminal,inclusive

paraosdelitosprevistosnoincisoIdoart.1ºdaLeiComplementar
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nº64,de1990,medianteapresentaçãodecertidõesnegativasde

antecedentescriminaisdaJustiçaEstadualedaJustiçaFederal

competentes;e

IH-Noqueserefereàsdemaissituaçõesprevistas

noincisoIdoart.1ºdaLeiComplementarnº64,de1990,mediante

declaraçãodenãoterincididoemalgumadassituaçõesaliprevistas,

conformemodelodedeclaraçãodisponibilizadopelaSPREVna

páginadaPrevidênciaSocialnaInternet.

Parágrafoúnico—Emcasodeocorrênciadas

situaçõesdequetrataesteartigo,osprofissionaisdeixarãodeser

consideradoscomohabilitadosparaascorrespondentesfunções

desdeadatadeimplementaçãodoatooufatoobstativo.

Art.55-F-Parafinsdeatendimentoaoque

determinaoincisoIIdoartigo55-DdestaLei,acomprovaçãoda

experiênciaanteriorpoderásedarmedianteaapresentaçãode,no

mínimo,01(um)dosseguintesdocumentos:

1-Currículodoservidornomeado;

H—Atodedesignaçãoparaoexercíciodocargoou

Junção;

HI—CarteiradeTrabalho;

IV—Trabalhorealizado.

Art.55-G—OComitêdeInvestimentosdoIPMH

reunir-se-á,ordinariamente,umavezaomês,e,extraordinariamente,

semprequehouverconvocaçãoprévia.

1-AsdeliberaçõesdoComitêserãoregistradasem

ata;

HH—Qualquermembropoderáconvocarreunião

extraordinária,desdequeindiquepreviamenteapauta;

HI—AsatascontendoasdecisõesdoComitêdeInvestimentosdeverãoserdisponibilizadasnoendereçoeletrônicodo

IPMÉK,parafinsdetransparênciaepublicidade.

s1º-OsmembrosdoComitêdeInvestimentos

formularãosuassolicitações,dúvidasousugestõesporescritosendo

estasconsignadasemata.
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82º—Oscasosomissosserãosolucionadospelo

próprioComitêdeInvestimentos,depreferênciacomoapoioda
ConsultoriadeInvestimentosregistradaeautorizadapelaCVM—

ComissãodeValoresMobiliárioscontratadaparaestefim.

$3º—OsformuláriosAPRdeverãoserassinados

peloSuperintendenteChefedoIPMH,nacondiçãoderepresentante

legaldaunidadegestoraeProponenteepeloChefedeDepartamento

FinanceiroeInvestimentosnacondiçãodeliquidante.

Art.2º.FicaoInstitutodePrevidênciaMunicipaldosServidores

PúblicosdaEstânciaTurísticadeHolambra—IPMHautorizadoainstituiropagamentode
"JetondePresença"aosmembrosConselhoAdministrativoeConselhoFiscal,bemcomo

aosmembrosdoComitêdeInvestimentos.

Art.3º.ParaosfinsdestaLei,considera-seÓrgãodeDeliberação

Coletiva,todooconselho,comitêouórgãoassemelhadoquetenhasidoinstituídoporlei,

decretoouresoluçãoequepossuadeliberaçãocolegiada.

Art.4º.SãoÓrgãosdeDeliberaçãoeFiscalizaçãoColetivos

abrangidospelapresenteLei:

I-ConselhoAdministrativo;

II-ConselhoFiscal;

HI-ComitêdeInvestimentos.

Parágrafoúnico.PoderãoserintegradosnovosÓrgãosdeDeliberaçãoColetiva,

desdequesuaimplementaçãosejaobrigatóriapordeterminaçãodeLegislação

Federal,MinistériodaPrevidênciaSocialouLegislaçãoMunicipalrelacionadaa

RegimesPrópriosdePrevidênciaSocial-RPPS.

Art.5º.O"JetondePresença"orainstituídotemporobjetivoa

buscadepermanentededicação,capacitaçãoeempenhodosmembrosdosrespectivos

Colegiados,especialmentepelarelevânciadequetrataoartigo5º,destaLei.

Art.6ºAfunçãodosmembrosdosConselhosdoRPPS,titularese

suplentesdoIPMHéconsideradadeinteressepúblicorelevantenafunçãodezelarpelos

recursosdaAutarquiaMunicipal.

Art.7º.Ovalordagratificaçãoseráatribuídodeacordocomotipo

eníveldascertificaçõesobtidaspelosmembrosdosórgãoscolegiadosdoIPMH,variando

entrenívelbásico,intermediárioeavançado,conformeafunçãodesempenhada,nos

termosdoincisoIIdoArt.8º-BdaLei9.717,de27denovembrode1998,
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I—acertificaçãodosmembrosdosConselhosAdministrativoe

Fiscalserágraduadanosníveisbásicoeintermediário,correspondentesàsmodalidades

CPRPPSCODEFIeII;

II—acertificaçãodosmembrosdoComitêdeInvestimentosserá

graduadanosníveisbásico,intermediárioeavançado,correspondentesàsmodalidadesCP

RPPSCGINVLHeTI.

Art.8º.Osvaloresdagratificação,atítulode“JetondePresença”,

corresponderãoa:

E—15%(quinzeporcento)dareferênciasalarialmunicipalnº1,

paraosconselheirosoumembrosdetentoresdecertificaçãograduadanonívelbásico;

Ki—30%(trintaporcento)dareferênciasalarialmunicipalnº1,

paraosconselheirosoumembrosdetentoresdecertificaçãograduadanonível

intermediário:

HI—40%(quarentaporcento)dareferênciasalarialmunicipalnº

1,paraosmembrosdetentoresdecertificaçãograduadanonívelavançado.

$1º.Paraefeitosdepagamento,ascertificaçõesobtidasnas
modalidadesequivalentesàsprevistasnosincisos[eIIdoart.7ºdestaLeiserão

consideradasdenívelbásico.

$2º.Osvaloresfixadosnesteartigoserãoreajustadosnamesma

proporçãoedatadaRevisãoGeralAnualconcedidaaosservidorespúblicosmunicipais.

$3º.O“JetondePresença”serádevidoapartirdesua

indicação/nomeaçãoconstantedeAtoAdministrativo,devidamentepublicadonoDiário

OficialdoMunicípio.

Art.9º.O"JetondePresença"somenteserárecebidoenquantoo

servidorpúblicoestivernoefetivoexercíciodafunçãoaelaatinente,conformeconsta

doArt.3º.

81º.Osvalorescorrespondentesao"JetondePresença"nãose

incorporarãoparaquaisquerefeitosaosvencimentos,ficandoexcluídadabasedecálculo

doadicionaldetempodeserviço,bemcomodequaisqueroutrospercentuaisqueincidam

sobrearemuneraçãodosservidores,nãosofrendoaincidênciadecontribuição

previdenciária,nemsendoutilizadacomobasedecálculoparaproventosdeaposentadoria,

pensãopormortee/ouauxíliostemporários.

82º.OsConselheiros(as)emembrosdoComitêdeInvestimento

somentereceberãoo"JetondePresença"comacomprovaçãodeefetivaparticipaçãonas

reuniõesordinárias,comprovadospormeiodeassinaturanarespectivaAtadentrodomês

decompetência.
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83º.Nãohaverápagamentode“JetondePresença”noscasosde

eventuaisrealizaçõesdereuniõesextraordinárias.

Art.10.OPagamentodo"JetondePresença",seráefetuadoatéo

15ºdiadomêssubsequentedasreuniões,sendoqueasdespesasdecorrentesdaaplicação

destaLeicorrerãoporcontadaTaxadeAdministração.

Art.11.Asdespesasdecorrentesdapresenteleicorrerãoaconta

dadoorçamentovigentedoIPMH,suplementadassenecessário.

Art.12.EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,

revogadasasdisposiçõesemcontrário.

  

EstânciaTurísticadeHolambra,29de'janeirode2026.

  

PrftoMunicipal
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JUSTIFICATIVAS

EXCELENTÍSSIMOSENHORPRESIDENTE

SENHORESVEREADORES

EncaminhamosaestaEgrégiaCasadeLeisajustificativaparaaimplementaçãoda

remuneraçãodosConselhosDeliberativo,FiscaledeInvestimentosdoInstitutodePrevidênciaMunicipaldosServidoresdaEstânciaTurísticadeHolambra—IPMH.Esta

propostavisaesclareceranecessidadedaremuneraçãodosmembrosdessesconselhos,

combaseemargumentoslegaisetécnicosqueembasamessadecisão.

1.AtuaçãoEstratégicaeComplexidadedosConselhos

OsConselhosAdministrativo,FiscaledeInvestimentosdesempenhamfunções

estratégicaseessenciaisnaadministraçãodoIPMH,lidandocomtemascomplexosqueenvolvemagestãofinanceira,aelaboraçãodepolíticasprevidenciáriaseOo
acompanhamentodasaúdefinanceiradosfundos.Essesconselhostêmresponsabilidades

cruciaisparagarantiratransparência,aeficáciaeasegurançajurídicanagestãodos

recursosdosservidores.

Dentresuasatribuições,destacam-se:

eConselhoAdministrativo:Responsávelpordeliberarsobrequestõesdepolítica

previdenciária,aprovarplanoseprogramas,alémdedefiniraestratégiaglobalde

investimentos.

eConselhoFiscal:AtuanafiscalizaçãodagestãodoIPMH,sendoessencialpara
garantiraconformidadelegaleaadequaçãodosprocessosadministrativose

financeiros.

eConselhodeInvestimentos:Temamissãodeorientareaprovarasestratégiasde
alocaçãodosrecursosfinanceiros,buscandomaximizararentabilidadedosfundos

previdenciários,preservandosuasustentabilidade.

Essasfunções,dadasuarelevância,demandamqueosconselheirospossuam

conhecimentotécnicoespecializadoededicadosperíodosdetempoparaanálise,reuniões

eacompanhamentodasatividades,sendojustificávelqueseestabeleçaumaremuneração

condizentecomasresponsabilidadeseoníveldeexpertiseexigido.

2.AExigênciadeCertificaçãoProfissionaldosConselheiros-PortariasMPS

1499/2024eMTP1467/2022

r

ConformeasPortariasMPSnº1499/2024eMTPnº1467/2022,éobrigatóriaa

certificaçãoprofissionaldosmembrosdosConselhosAdministrativo,Fiscalede

Investimentos.Acertificaçãoéumaexigêncialegalquevisagarantirqueosconselheiros
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possuamconhecimentotécnicoespecializadoequalificaçãoadequadaparaasdecisõesque

tomam,especialmenteemtemasqueenvolvemogerenciamentoderecursos

previdenciárioseocumprimentodasnormaslegais.

Acertificação,emconformidadecomalegislação,asseguraqueosconselheirossejam

capacitadoseestejamatualizadossobreasmelhorespráticasdegovernançaegestãode
RPPS,assegurandoatransparênciaeaboaaplicaçãodosrecursos,alémdeprotegeros

interessesdosservidoresedasociedade.

3.QualificaçãoeRemuneraçãoparaumConselhoEficiente

AremuneraçãodosconselhostambémcontribuiparaatrairprofissionaisqualificadosecomprometidoscomaboagovernançadoIPMH.Semadevidacompensaçãofinanceira,

pode-selimitaraparticipaçãodepessoascomoperfilnecessárioparaessasfunções,

comprometendoaqualidadedagestão.Aremuneração,portanto,nãosóremunerao

tempoeadedicaçãodosconselheiros,mastambémvalorizaaqualidadedotrabalhoe

fortaleceagovernançacorporativadoInstituto.

Casooconselheirorealizeaprovadecertificaçãoenãoobtenhaaprovação,elenãoserá

consideradocertificadoprofissionalmente.Nessecenário,oIPMHficaráem

desconformidadecomasexigênciasdoMinistériodaPrevidência,umavezquea
certificaçãoéobrigatóriaparagarantirocumprimentodasobrigaçõeslegaiseaboa

práticadegovernançanosRegimesPrópriosdePrevidênciaSocial,comotambém

colocaráomunicípioemsituaçãodeirregularidadeperanteoCAUC(Sistemade

InformaçõessobreRequisitosFiscais).Essairregularidadeimpediráomunicípiode
recebertransferênciasvoluntáriasdeconvênios,agravandoosriscosecomprometendo

agestão.AausênciadecertificaçãocolocaoInstitutoemriscoenãoiráatenderaos

requisitosregulatórios,comprometendoagestãoeatransparênciadaadministração

previdenciária.

4.ConformidadeLegaleTransparência

Apropostaderemuneraçãoparaosconselheirosestáalinhadacomasmelhorespráticasde
governançaecomanecessidadedeatrairprofissionaisqualificadosparaoexercício

dessasfunções.Atransparêncianoprocessodedefiniçãodosvaloresderemuneração,

dentrodosparâmetroslegais,garantiráqueoIPMHatendaaosprincípiosdaadministraçãopública,comoaeficiência,amoralidadeeatransparência,evitando

questionamentosfuturosefortalecendoacredibilidadedoInstitutoperanteosservidorese

asociedade.

5.DoProcessoEleitoral;

AadoçãodoprocessoeleitoralvirtualparaaseleiçõesdosconselhosdoIPMHmoderniza

agestão,ampliaaparticipaçãodosseguradosefacilitaovotodeaposentados,servidores

afastadoseresidentesforadomunicípio.Avotaçãoeletrônicareduzcustos,eliminaetapas
burocráticaseaumentaaeficiênciaadministrativa.Alémdisso,sistemasdigitaispermitem
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auditoria,rastreabilidadeemaiorsegurançanaapuraçãodosvotos,garantindo

transparênciaeintegridadedoprocesso.Dessaforma,omodelovirtualfortalecea
governança,democratizaoacessoepromoveeleiçõesmaiságeis,econômicaseconfiáveis.

Conclusão

Diantedoexposto,aremuneraçãodosmembrosdosConselhosAdministrativo,Fiscalede
InvestimentosdoIPMHéumamedidaessencialparaasseguraraboagovernança,a

eficiêncianagestãoeasustentabilidadefinanceiradoregimeprevidenciário.Ascondições

estabelecidaspelasPortariasMPSnº1499/2024eMTPnº1467/2022sãoclarase

embasamanecessidadedegarantirqueosconselheirosdesempenhemsuasfunçõesde

formaeficazecomprometida.

Assim,

A

Peloexpostoacima,solicitamosadeliberaçãofavorávelàimplementaçãoda

remuneraçãoparaosconselhos,conformeasdiretrizeslegaiseasespecificidadesdo

IPMH.Paratanto,contamoscomacolaboraçãodosNobresVereadoresesolicitamosa

/

aprovaçãodopresenteProjetodeLei.
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